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RESUMO
Esa pesquisa busca invesgar como vem se esruurando a jusça de ransição na Bahia a parr
da aberura dos regisros inormacionais produzidos durane o período da diadura miliar (1964-
1985). Apresena como esse regime, excessivamene burocrazado, produziu uma grande massa
documental. Os documenos de arquivo, sobreudo em momenos de ransição de regimes
auoriários para democracias, acabam sendo dispuados por seores anagônicos da sociedade,
uma vez que eles regisram as violações aos direios humanos comedas pelos agenes do Esado,
bem como conribuem à rememoração do passado. Aborda o conceio de arquivos de direios
humanos, aponando que essa classicação não esá relacionada à emáca desses regisros,
mas ao seu valor secundário, na medida em que comprovam as reeridas violações, bem como
conribuem para a deesa dos direios humanos. Sobre os procedimenos meodológicos, essa
pesquisa, possui enoque descrivo e abordagem qualiava, ulizando como procedimeno de
colea de dados a pesquisa bibliográca. Conclui-se armando que grande pare dos arquivos
produzidos nesse período na Bahia, sobreudo pelos órgãos de repressão da diadura, ainda se
enconra inacessível à sociedade, diculando, apesar dos avançosnosúlmosanos, a consolidação
da jusça de ransição no esado.

Palavras-Chave: jusça de ransição; diadura miliar; arquivos da diadura; Bahia; direios
humanos.
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ABSTRACT

This research seeks o invesgae how ransional jusce has been srucured in Bahia since he
opening o he inormaon records produced during he period o he miliary dicaorship (1964-
1985). I shows how his regime, excessively bureaucrac, produced a greamass o documenary.
Archivaldocumens,especiallyameso ransion romauhoriarianregimes odemocracies,end
up being dispued by anagonisc secors o sociey, since hey record he human righs violaons
commited by sae agens, as well as conribue o he remembrance o he pas. I addresses he
concep o human righs archives, poinng ou ha his classicaon is no relaed o he subjec
mater o hese records, bu o heir secondary value, insoar as hey prove such violaons, as well
as conribue o he deense o human righs. Regarding mehodological procedures, his research
has a descripve approach and a qualiave approach, using bibliographical research as a daa
collecon procedure. I is concluded ha a grea par o he archives produced during his period
in Bahia, especially by he repressive organs o he dicaorship, is sll inaccessible o sociey,
making i dicul, despie advances in recen years, o consolidae ransional jusce in he sae.

Keywords: transional jusce; miliary dicaorship; archives o he dicaorship; Bahia; human
righs.

1 INTRODUÇÃO

A diadura miliar brasileira (1964-1985), ruo de um golpe de Esado promovido

pelas Forças Armadas, com apoio de pare da sociedade civil e do governo esadunidense,

represenou o engessameno de um processo de democrazação iniciado a parr da

Consuine de 1946.

Foram 21 anos de cerceameno das liberdades individuais e violações aos direios

humanos. Segundo Brasil (2007), em nome damanuenção da ordem nacional, bem como

com o objevo de inviabilizar a ameaça comunisa, os miliares promoveram no Brasil

uma verdadeira caça aos que de alguma orma quesonassem a lógica miliar.

Esse período marcou proundamene a sociedade e as insuições brasileiras. Aé

hoje, quase quaro décadas após o seu érmino, ainda é possível idencar, a exemplo da

nossa aual concepção de segurança pública miliarizada, resquícios do auoriarismo e

das violações aos direios humanos, poencializados nesse período, no país.

Na Bahia não oi dierene. Desde os primeiros dias após a deagração do golpe,

algumas insuições, a exemplo da Universidade Federal da Bahia, oram invadidas e

veram suas avidades inerrompidas e pare da sua comunidade reprimida.

Nesse sendo, anes mesmo do érmino desse período, os miliares –

compreendendo que os regimes de exceção produzem uma grande massa documenal,

sobreudo visando à manuenção da políca de repressão – se debruçaram no sendo de

dicular, quando não inviabilizar, a aberura plena desses regisros inormacionais.



Revisa Fones Documenais. Aracaju. v. 6, n. 1., jan./abr., 2023 – ISSN: 2595-9778 - p.61-76

63

Sumário

Ou, em ouras palavras, promoveram o silenciameno de muias dessas memórias

maerializadas aravés dos documenos de arquivo, por mais que muias delas, como

apona Fico (2008), já enham sido aberas à sociedade, a exemplo do acervo do Sisema

Nacional de Inormações – órgão esraégico para os miliares durane a diadura.

O objevo desa pesquisa é invesgar como vem se esruurando a jusça de

ransição na Bahia a parr da aberura dos arquivos do supraciado período. Essa jusça,

grosso modo, represena o esorço no sendo de superar os resquícios auoriários nas

insuições e na sociedade, bem como conribuir para a consolidação da democracia no

país.

No ocane à meodologia ulizada, essa pesquisa – que possui enoque descrivo

e abordagem qualiava – uliza como procedimeno de colea de dados a pesquisa

bibliográca.

Ese argo esá dividido em cinco pares. A primeira é a inrodução; na segunda,

abordou-se a diadura miliar; a jusça de ransição brasileira oi descria na erceira

pare; a quara é dedicada aos arquivos da diadura; a seção 4.1 raa do acervo do DOPS-

Bahia; na quina, oi abordado o conceio de arquivos de direios humanos; enquano as

conclusões oram apresenadas na sexa e úlma pare.

2 A DITADURA MILITAR

AhisóriaRepublicanadoBrasilémarcadaporrupurasdemocrácase inervenções

miliares que remonam aomomeno de ransição enre o Império e a República, por isso é

possível armar que a presença dos miliares no cenário políco do século XX é marcane.

“Na década de 1940, ociais do Exércio esabeleceram os embasamenos eóricos que

seriam ulizados para undamenar o golpe cívico-miliar de 1964” (MISSIATO, 2019, p.

158).

Grande pare dos golpes conra nossa democracia é ruo da inervenção das Forças

Armadas no cenário políco nacional. Sobre isso, a Arquidiocese de São Paulo (1985, p.

53) arma que:

Quando, em abril de 1964, os miliares derrubaram o presidene João Goular e
ocuparam o poder, na verdade esavam dando seqüência a uma longa radição
inervencionisa que remona aos séculos aneriores da nossa hisória. Ainda
anes da Proclamação da República e durane a época escravisa regisravam-
-se inúmeros episódios de parcipação dos miliares na repressão conra luas
populares.

Imporane lembrar, que as Forças Armadas mundo aora podem cumprir um

papel de elemeno esaal de coesão como vemos em diversos países. Por isso, a dispua
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de inuência geopolíca incide direamene no meio miliar onde o inervencionismo

esrangeiro enconra o melhor erreno érl para inuenciar.

Assim é possível perceber como as Forças Armadas – independene do período

hisórico – são decisivas em momenos de rupura democráca e no Brasil consolidaram

duraneoséculoXXummodelo inervenornosrumosdocenáriopolíco.Essas insuições

comporam-se, na práca, como organismos independenes dos Poderes Consuídos e

do Ministério Público.

Nos anos sessena, mesmo reconhecendo as peculiaridades daquela quadra

hisórica, não oi dierene. Os miliares, pracamene sem nenhum po de resisência do

enão presidene, João Belchior Marques Goular, popularmene conhecido como Jango,

assim como do conjuno das esquerdas, deram início a uma diadura que durou 21 anos.

Alicerçados à Dourina de Segurança Nacional, o Exércio, conando com o
apoio de uma parcela signicava da sociedade civil e, ambém, com o apoio
dos EUA, derrubou o ragilizado governo João Goular, acusado de conspirar a
avor de um levane comunisa no país (MISSIATO, 2019, p. 159).

Compreender a conjunura inernacional daquele momeno nos ajuda a enender

as movimenações que culminaram na deposição de Jango. O governo esadunidense,

preocupado com a ascensão das esquerdas e a emergência de governos nacionalisas

na América Lana, “que poderiam prejudicar os EUA em benecio do bem-esar de sua

população” (PADRÓS, 2008, p. 148), bem como pelo crescimeno da inuência da União

das Repúblicas Socialisas Soviécas pelo mundo, via com cera preocupação o discurso

progressisa do aé enão presidene (PADRÓS, 2008; MISSIATO, 2019).

Jango, dierene do que sua oposição liderada pela União Democráca Nacional

argumenava, não era comunisa, muio menos preendia implemenar ese regime no

Brasil, como sinaliza Mota (2014). Oriundo de amília laundiária, ele acrediava que o

Esado brasileiro deveria ser o agene mediador das desigualdades no país.

Esse debae ganha conornos absoluamene conemporâneos quando assismos

na políca nacional uma espécie de remonagem de umMacarhismo ardio, que remona

acusações de quase quarena anos arás.

O Brasil durane o pré-golpe de 1964 viveu um período de crescimeno econômico

com disribuição de renda. O discurso de Jango, sensível às demandas populares,

radicalizado a parr do seu rompimeno com o Pardo Social Democráco, no nal de

1963, ajudou a acirrar a polarização políca no país.

O golpe de 1964 represenou, em ouras palavras, uma resposa da elie brasileira,

assim como do governo esadunidense, no sendo de promover uma nova eapa de
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acumulação de capial. Os seores hegemônicos no país, a exemplo das burguesias agrária,

indusrial e nanceira, bem como a quase oalidade dos meios de comunicação, viam

com cera preocupação a ideia de um Esado nacional desenvolvimensa oerecedor de

direitos.

Por isso orna-se um equívoco hisórico desconsiderar o apoio de pare da

sociedade civil ao golpe e a diadura em si, por mais que os proagonisas nesse período

enham sido, na práca, os miliares, como arma Fico (2004, p. 52):

Se a preparação do golpe oi de ao “civil-miliar”, no golpe, propriamene, so-
bressaiu o papel dos miliares. Além das movimenações de ropas, desde o
início do regime oi indiscuvel a preponderância dos miliares, em derimeno
das lideranças golpisas civis. As sucessivas crises do período oram resolvidas
manu miliari e a progressiva insucionalização do aparao repressivo ambém
demonsra a eição miliar do regime.

Esses seores, que anos anes consruíram uma campanha com o objevo de

desesabilizar o governo de Geúlio Vargas, aé pouco anes do seu suicídio, em 1954,

enxergavam no discurso de João Goular a possibilidade da consolidação dessa concepção

de Esado alinhada aos ineresses dos seores populares.

Nesse sendo, o jogo democráco, como radicionalmene aconece na hisória

recene do Brasil, oi mais uma vez quebrado em 1964. Os avanços que a sociedade

passava aé o golpe oram congelados em nome de um projeo de poder andemocráco

e alinhado aos interesses dos mais ricos.

A políca econômica dos governos miliares ajuda a enender o quão conradiório

oi esse período. Se por um lado os miliares, muio por inuencia da políca de

indusrialização e da aberura da economia ao capial inernacional, promoveram o

crescimeno dos índices do Produo Inerno Bruo, por ouro, esse crescimeno não veio

acompanhado de disribuição de renda.

O regime miliar, alinhado aos ineresses da elie e do governo esadunidense,

pouco sensível às demandas populares, poencializou a concenração de renda no país,

sobreudo em relação às camadas mais insruídas. A quesão social, problema hisórico e

esruural do Brasil, em linhas gerais, oi pracamene desconsiderada durane os 21 anos

de ditadura.

Por ouro lado, o Esado brasileiro insucionalizou, a parr de 1964, a orura e

odo po de violação aos direios humanos conra seus oposiores, baseados em uma

Dourina de Segurança Nacional (DSN), que juscou o errorismo de esado, que “é um

errorismo em grande escala, dirigido a parr do cenro do poder esaal, denro ou ora

de suas roneiras” (PADRÓS, 2008, p. 153). Os governos miliares – por mais que enham
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se preocupado com a opinião pública inernacional, haja visa que durane esse período o

Brasil assinou um conjuno de raados inernacionais de respeio aos direios humanos –

oram responsáveis por uma série de mores e desaparecimenos polícos, como apona

Gaspari (2003).

Cabe salienar, conudo, que não oram apenas os milianes de esquerda que

soreram repressão durane esse período. Pessoas comuns, sem nenhum po de ligação

com organizações que consruíam a resisência, a exemplo de muios camponeses e

proessores universiários, ambém oram reprimidos everam suas liberdades cerceadas.

Porém a políca de repressão auou sobreudo no sendo de desbaraar as

organizações de esquerda. Sejam as que deendiam o acúmulo de orças a parr da lua

insucional, sejam as que deendiam o caminho da rupura aravés da lua armada,

muias dessas organizações, sobreudo a parr da edição do Ao Insucional número 5

(AI-5), oram pracamene dizimadas do cenário políco brasileiro.

Como os regimes de exceção são essencialmene burocrazados – sobreudo

na perspecva da manuenção da políca de repressão – o Esado brasileiro durane o

regime diaorial produziu uma grandemassa documenal. Esses regisros represenam os

esemunhos ou as provas das violações de direios humanos promovidas pelos agenes

do Estado.

O érmino da diadura brasileira, segundo Saale (2010) oi ruo de um paco

enre os dirigenes das Forças Armadas e pare da sociedade civil. Esse paco envolveu,

além de uma políca de esquecimeno em relação às duas décadas de auoriarismo e de

violações, uma jusça de ransição conciliadora – responsável, em grande medida, pela

manuenção da inuência dos miliares nas insuições brasileiras.

O golpe de 1964, apesar do expressivo apoio da burguesia e da classe media por

ela insrumenalizada, oi o resulado de uma série de aores que, somados a nossa

radição inervencionisa, permiu o engessameno da democracia brasileira por mais de

duas décadas, como explicia Fico (2004, p. 60):

As ransormações esruurais do capialismo brasileiro, a ragilidade insucio-
nal do país, as incerezas que marcaram o governo de João Goular, a propa-
ganda políca do Ipes, a índole golpisa dos conspiradores, especialmene dos
miliares – odas são causas, macroesruurais ou micrológicas, que devem ser
levadas em cona, não havendo nenhuma ragilidade eórica em considerarmos
como razões do golpe ano os condicionanes esruurais quano os processos
conjunurais ou os episódios imediaos.

O Brasil hisoricamene em diculdade em reconhecer e presar conas com seu

passado. Se não superamos as amarradas do escravismo, ormalmene exno em 1888
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com a assinaura da Lei Áurea, como é possível armar que os resquícios da diadura –

encerrada há menos de quarena anos – oram denivamene superados?

3 A JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO BRASILEIRA

A jusça de ransição1 no Brasil começou anes mesmo do m da diadura, a parr

da promulgação da Lei de Anisa, em 1979. Nesse momeno, o regime já não nha mais a

orça políca e social que nos anos sessena, levando os miliares ao seu enraquecimeno

e a saída, ao menos que ormalmene, do cenário políco nacional.

Essa ransição, assim como quase odos os processos semelhanes da nossa

hisória, como apona Mota (2014), se deu de orma andemocráca e pacuada. Era

preciso, do pono de visa dos miliares – sobreudo porque eles promoveram uma série

de crimes conra a humanidade – que essa passagem ocorresse de uma orma em que no

uuro não se quesonasse ais violações.

Além disso, era preciso que as Forças Armadas connuassem a exercer inuência

na sociedade e nas insuições. Um exemplo disso é a Consuição Federal de 1988 que,

apesar dos avanços, maneve muios elemenos auoriários no ordenameno jurídico

brasileiro.

O aual Código Penal Miliar, daado ainda de 1969, ou seja, logo depois da edição

do AI-5, é o reexo de uma jusça de ransição que, na práca, oi pensada não para

romper com as amarras do auoriarismo, mas, sim, para maner os privilégios dos que

nesse período comeeram crimes de oda ordem.

A diadura brasileira – além de er sido uma das mais longas da América Lana –

ambém oi uma das que eve uma jusça de ransição das mais lenas e conciliadoras.

Países como o Chile e a Argenna, por exemplo, anos depois de encerradas suas diaduras,

já se debruçaram no sendo de promover os direios a memória, verdade, jusça e

reparação acerca desse período.

O Nunca Mais, muio reproduzido no Brasil quando se ala de diadura, é o nome

do relaório produzido pela Comissão Nacional sobre o Desaparecimeno de Pessoas da

Argenna – colegiado criado em 1983 com o objevo de rememorar o passado daquele

país no ocane a sua diadura miliar, ocorrida de 1966 a 1973.

1 Sobre isso, Sanos (2014, p. 03) arma que: “jusça de ransição, ambém denominada de jusça ran-
sicional ou reparadora, corresponde ao momeno de passagem de um regime diaorial a um regime
democráco, marcado pela reparação dos abusos comedos conra os direios humanos, bem como pelo
resabelecimeno do Esado de Direio. É, em ouras palavras, a ransição políca decorrene da ransor-
mação de um regime auoriário ou repressivo em um regime democráco ou eleio, ou a aleração de um
período de conio para a paz ou esabilidade”.
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Reer sobre as experiências de jusça de ransição no connene ajuda a

enender como o Brasil, segundoMota (2014), em diculdade em lidar com seu passado,

sobreudo no sendo de reconhecer seus erros. O que em ouros países aconece em

pouco empo, no Brasil demora anos, quando não décadas, para se concrezar.

O ao de não ermos punido pracamene nenhum agene do Esado brasileiro

envolvido com crimes comedos durane a diadura explica, em alguma medida, denre

ouros aores, porque hoje nauralizamos discursos e prácas que anagonizam a lua por

direitos humanos.

A auo-anisa promovida pelos miliares, maerializada aravés da inconsucional

Lei de Anisa, que absorveu ano os que resisam ao regime quano os agenes da

repressão, oi o disposivo ulizado para inviabilizar qualquer possibilidade de punição

aos verdadeiros oruradores e assassinos da diadura, saliena Saale (2010).

Desde o m do regime, a sociedade civil organizada vem se arculando no sendo

de cobrar do Poder Judiciário uma releiura da supraciada lei. Em 2010 a Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB) enrou com uma ação no Supremo Tribunal Federal, a Arguição

de Descumprimeno de Preceio Fundamenal 153, em que quesonava a abrangência

dessa lei, bem como pedia que a anisa não se esendesse aos agenes do Esado.

Por see voos a dois os minisros da Suprema Core brasileira, possivelmene

emendo uma reação das Forças Armadas, assim como de seores que se colocaram em

apoio às violações de direios humanos comedas pelos miliares, oparam por arquivar

a ação proposa pela OAB.

Em ouras palavras, a Lei de Anisa2 represenou uma sinalização dos miliares

– exaamene no momeno em que o regime perdia orça e a aberura se aproximava –

no sendo de dar início a uma suposa reconciliação nacional, bem como promover o

esquecimeno de udo o que se passou naquele período.

Um elemeno pouco esudado pela hisoriograa brasileira e que ajuda a enender

como se deu esruuralmene a aberura políca que desembocou no mdo regime oram

as dispuas no inerior das Forças Armadas. Havia seores que acrediavam que o regime

esava se esgoando e que era preciso promover uma aberura pacuada com a sociedade

2 Sobre essaalei, Saale (2010, p. 243-244) comena que: “Às vezes, perdemos a capacidade de enxergar
o caráer absurdo de exceção que sela o desno do nosso país. Como se não basasse o ao do Brasil ser
o único país da América Lana onde a Lei de Anisa vale para acoberar crimes conra a humanidade,
como o errorismo de Esado, a orura e a oculação de cadáveres, o único país onde as Forças Armadas
não zeram um mea-culpa sobre o regime miliar, onde os corpos de desaparecidos ainda não oram
idencados porque o Exércio eima em não dar ais inormações, descobrimos que, caso a anisa conra
ais carrascos seja suspensa, minisros do STF esariam disposos a condenar ambém milianes da lua
armada conra o regime miliar por assassinao e orura”.
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civil; já ouros, deendiam – além do endurecimeno do regime – a sua connuidade.

Sobre essas ensões, Cunha (2010, p. 31) arma que:

As ssuras enre as acções miliares já não conseguiam ocular episódios sig-
nicavos que escudavam a erosão do regime, como a more de Vladimir Her-
zog, seguida do assassinao de Manoel Fiel Filho, ao úlmo que resulou na
demissão do general Ednardo D’Ávila Mello da chea do II Exércio; e, não mui-
o disane no empo, o poserior ragicômico inquério sobre as explosões do
Riocenro.

A parr daí é possível perceber como essas dispuas não só reardaram a aberura

políca como, ambém, acabaram por inuenciar a jusça de ransição que, desde o nal

do regime, vigora no país. A diadura brasileira modicou proundamene a esruura do

Esado e da sociedade – exemplo disso é a concepção de segurança pública aual que, na

práca, ainda segue uma lógica miliarizada esruurada nesse período.

Por mais que enham ocorrido algumas ações no sendo de aproundar a jusça de

ransição no Brasil, a exemplo da criação da Comissão de Anisa, Comissão Especial sobre

Moros e Desaparecidos Polícos e as Comissões da Verdade, esamos longe de superarmos

os resquícios do período diaorial e ermos uma democracia, de ao, consolidada.

4 OS ARQUIVOS DA DITADURA

Os regimes de exceção são normalmene burocrazados. É preciso regisrar as

ações do Esado auoriário para, sobreudo na perspecva da manuenção da políca

de repressão, ainda mais em empos onde as ecnologias da inormação não eram ão

avançadas, garanr a connuidade do projeo de poder e, ao mesmo empo, enraquecer

a oposição, como apona Weicher (2008).

Todos os órgãos de repressão da diadura, a exemplo dos Deparamenos da

Ordem Políca e Social (DOPS), além de produzirem muios regisros, se organizavam a

parr de uma rede – envolvendo ouros órgãos públicos pelo Brasil, bem como aravés

do diálogo com as diaduras de ouros países da América Lana – no sendo de aciliar a

roca de inormações reerenes à repressão.

Essa arculação inernacional, denominada de Operação Condor, que envolveu

os governos do Paraguai, Uruguai, Chile, Bolívia e Argenna, além do Brasil, nha como

objevo inerligar a políca de repressão enre esses países, sobreudo para enraquecer

as organizações que consruíam a resisência às diaduras. O governo brasileiro eve,

compreendendo a imporância geopolíca do país na América Lana, desacada auação

na arculação dessa operação. Segundo Saale (2010, p. 241), “há ara documenação

inernacional a respeio da parcipação do governo brasileiro na monagem da Operação
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Condor, aparao responsável pelo assassinao de oposiores aos regimes miliares

sul-americanos”.

As Forças Armadas oram consruindo a concepção do seu projeo de poder

só depois da deagração do golpe de 1964, ou seja, nos anos iniciais da diadura.

Porém, no ocane ao érmino desse período, a aberura políca demonsrou que ele

oi esraegicamene consruído. Era preciso abrir o regime, uma vez que o mesmo –

sobreudo a parr da meade da década de seena, muio por inuência do desgase

oriundo da crise econômica e do reorno das maniesações de rua – começava a perder

orça. Conudo essa aberura nha que ser consruída de uma orma em que os miliares

não cassem marcados negavamene no pós-diadura.

Os arquivos produzidos pelo Esado brasileiro durane esse regime, sobreudo em

relação à políca de repressão, veram uma aenção especial por pare dos miliares. E

não era para menos: pois eles comprovam – documenalmene – os crimes comedos

pelos agenes do Esado.

Um arquivo, em ouras palavras, é o reexo das aribuições e da esruura

organizava do seu produor, seja ele pessoa sica ou jurídica. Ou, como sinaliza Paes

(2004, p. 16), “é a acumulação ordenada dos documenos, em sua maioria exuais,

criados por uma insuição ou pessoa, no curso de sua avidade, e preservados para a

consecução de seus objevos, visando à ulidade que poderão oerecer no uuro”.

Nesse sendo, anes mesmo do érmino da diadura, os miliares já se debruçaram

nosendode inviabilizar a aberuraplenadesses regisros inormacionais, seja osdesruindo

ou os colocando sob a responsabilidade dos ociais de reserva, quando não os organizando

de uma orma dierenciada, com o objevo de dicular o acesso a essas inormações.

O medo da aberura plena desses regisros inormacionais à sociedade oi ruo

(e ainda é), ao que udo indica, da preocupação dos miliares em relação à possibilidade

de julgameno dos crimes de lesa-humanidade, imprescriveis segundo o direio

inernacional, comedos durane a diadura.

No pós-diadura, os miliares, seja os da ava ou os da reserva, se debruçaram

no sendo de inuenciar a opinião pública, bem como as insuições brasileiras, com o

objevo de maner os pacos rmados durane a aberura políca, quando não ampliar a

inuência das Forças Armadas no cenário políco nacional. Sobre os miliares da reserva,

ou, em ouras palavras, os grupos de pressão políca, Sanos (2018, p. 39-40) arma que:

Esses grupos são ormados por ociais de ala paene (generais, coronéis),
muios com experiência na área de inormações e ineligência, auanes duran-
e o regime cívico-miliar e na redemocrazação. Auando em várias cidades,
alguns grupos conam com cenenas de inegranes. Os discursos pelos quais
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seus inegranes buscam inuenciar a opinião pública esão marcados pela pré-
dica com ore viés ancomunisa, pelo reorno do papel políco das Forças
Armadas, e pelo ressenmeno em relação aos media, em parcular, e à socie-
dade, como um odo.

Por mais que muios acervos enham sido aberos no pós-diadura, grande pare do que

o Esado auoriário produziu nesse período enconra-se ainda inacessível à sociedade –

diculando, assim, a rememoração desse passado, assim como a consolidação da jusça

de transição brasileira.

4.1 O CASO DO ACERVO DO DOPS-BAHIA

Os Deparamenos ou Delegacias de Ordem Políca e Social, popularmene

conhecidos como DOPS, oram órgãos brasileiros criados durane o primeiro governo de

Geúlio Vargas, em 1924, com o objevo de maner a ordem pública e social no Brasil.

Os DOPS, que variavam de nomenclaura a depender do esado – a exemplo do

Deparameno Esadual de Ordem Políca e Social de São Paulo (DEOPS-SP) – começaram

a ganhar desaque a parr da sua auação no combae a oposição ao Esado Novo e a

ditadura militar.

Esses organismos, que exisram em odos os esados do Brasil enre as décadas

de vine e oiena, produziram um vaso e diversicado acervo documenal – sobreudo

relacionado à implemenação da políca de repressão. A parr dos anos nais da diadura,

os DOPS, dierene de ouras insuições mandas no país no pós-diadura, oram sendo

exnos e seus acervos, de variadas ormas, parcialmene aberos à sociedade. Sobre

esses resquícios, Teles (2010, p. 300) apona que:

O “enulho auoriário” reere-se às várias insuições e leis ulizadas pela dia-
dura miliar, assim nomeadas nos anos de ransição. Enre elas, podemos ciar
os DOI-CODIs, os DOPS esaduais, a Lei Falcão, enre ouras já inexisenes, e
ouras que permaneceram aé os dias auais, como, por exemplo, a Febem,
o conrole miliar da segurança pública, as leis de Imprensa e de Segurança
Nacional.

Alguns esados, a exemplo de São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e Paraná,

veram seus acervos do DOPS enviados aos seus respecvos Arquivos Esaduais e,

depois de um raameno arquivísco, esão agora disponíveis à consula. Sobre a região

Nordese, Mota (2006, p. 63) apresena que:

esão nos respecvos Arquivos Públicos os documenos dos Dops pernambuca-
no, cearense, poguar e sergipano. Na Bahia e na Paraíba, os Arquivos Públicos
esaduais desconhecem o paradeiro dos documenos. Não conseguimos inor-
mações dedignas sobre os Esados do Maranhão, Piauí e Alagoas.
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A Bahia – aé o exao momeno, apesar de er criado a sua Comissão Esadual da

Verdade nos úlmos anos – ainda não abriu o seu acervo do DOPS. O Arquivo Público

do Esado da Bahia (APEB), insuição responsável pela cusódia dos documenos de

valor hisórico a nível esadual, alega desconhecer o paradeiro desses regisros. Essa é,

inelizmene, uma realidade comum enconrada em alguns esados pelo Brasil.

5 OS ARQUIVOS DE DIREITOS HUMANOS

Osarquivosdedireioshumanos, enquanoregisros inormacionaisespecializados,

carecem de maiores reexões e ormulações. Porém é undamenal não os conundir

com o conceito de coleção3, viso que esses regisros, além de possuírem elemenos

semelhanes, necessiam de raameno dierenciado.

Esse conceio, assim como a própria noção de direios humanos, orna-se –

sobreudo a parr de uma análise arquivísca – essencialmene complexo, como é

expresso por Caswell (2014, p. 208):

[…] arquivos de direios humanos são documenos burocrácos criados du-

rane os abusos, documenação criada por deensores dos direios humanos

e advogados após os aos consumados para uso em julgamenos, ribunais e

comissões da verdade; hisórias regisradas por sobrevivenes, pelas amílias e

comunidades de vímas para recordar o moro e orjar a memória coleva da

injusça passada; e, cada vez mais, provas orenses como amosras de DNA e

imagens de saélie que esabelecem provas ciencas de violência em larga

escala.

Essaheerogeneidade,apesardeserenconradaemourosarquivosespecializados,

a exemplo dos arquivos de arquieura e engenharia, acaba por dicular a análise,

inerpreação e raameno desses regisros inormacionais, uma vez que eles possuem

uma diversicada pologia documenal.

Esses regisros, muias vezes produzidos com o objevo de operacionalizar as

violações aos direios humanos, além de nos ajudar a compreender a complexidade das

ensões enre Esado e cidadão, aomesmo empo conribuempara a promoção de direios

individuais e colevos às vímas, bem como ao processo de rememoração do passado.

É undamenal compreender o conexo hisórico em que esses documenos oram

criados, assim como quem os produziu e em qual circunsância, para idencarmos quais

são, de ao, arquivos de direios humanos. Fernandes (2017, p. 48) ao se reer sobre

esses regisros arma que:

3 Segundo o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivísca (2005, p. 52), coleção é o “Conjuno de do-
cumenos com caraceríscas comuns, reunidos inencionalmene”.
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A idencação do que signica maéria de direios humanos em um arquivo
pode não ser nada óbvia. Se o próprio acesso às inormações e sua evenual res-
rição são maérias de direios humanos, a pernência dos documenos não é
dada apenas pelo seu exo, mas ambém por criérios que ineressam de pero
à arquivísca, pernenes à produção do documeno e seus auores.

A parr dessa reexão é possível armar que o direio à inormação pode ser

considerado um direio humano undamenal. Sua consolidação, que varia a depender

do nível de amadurecimeno de cada sociedade, esá direamene associado ao

desenvolvimeno da própria noção de direios humanos.

O direio à inormação no Brasil – enquano uma garana consucional – é um dos

pilares de qualquer regime democráco. A sua eevação permie, além da ransparência

e acesso à inormação, sobreudo no conexo da adminisração pública, que os ouros

direios, sejam eles sociais, polícos e civis, sejam eevados.

No ocane aos arquivos produzidos por regimes de exceção – a exemplo da

diadura miliar brasileira, mesmo reconhecendo que esses regisros são produzidos

ambém em regimes democrácos – ca percepvel perceber a relação deles com o

conceito de direitos humanos.

Os arquivos de direios humanos ambém são imporanes no sendo de mosrar

como se esruurou a políca de repressão durane os regimes de exceção. Eles razem

evidênciashisóricasquepermiemaelucidaçãodecrimesconraahumanidadecomedos

pelos agenes do Esado, bem como conribuem para consolidação da jusça de ransição,

como expõe Sanos (2016, p. 81):

Ao colocar essa documenação à disposição da sociedade, possibilia-se sua
ulização para diversas nalidades, denre elas, a ormulação de Reormas Ins-
ucionais e polícas públicas de não repeção; a realização de invesgações
e apurações de responsabilidades individuais e insucionais; a consrução de
espaços de memória; o esclarecimeno de violações de direios humanos a par-
r de comissões da verdade esaduais, municipais e seoriais; enre ouras me-
didas que almejam alcançar uma eeva jusça de ransição.

Assim, os supraciados regisros inormacionais, bem como os prossionais que

neles auam, são carregados de responsabilidade éca e social. O raameno dado a esse

po de documeno, compreendendo sua complexidade e diversidade pológica, acaba

sendo dierenciado se comparado com ouros regisros. Sobre essa documenação, o

Conselho Inernacional de Arquivos (2016, p. 7) oriena que os arquivisas devem:

[…] incluir na descrição de acervos arquivíscos, no máximo de seu conheci-
meno, inormações que habiliem os usuários a compreender se o arquivo
pode coner inormação úl para se realizar uma reivindicação de direios
humanos, especialmene aquelas relavas a graves violações de direios hu-
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manos, que ajudem a esclarecer o desno de pessoas desaparecidas ou que
possibiliem aos indivíduos buscar compensação por violações aneriores de
direitos humanos.

Em sínese, os arquivos de direios humanos, conceio relavamene novo e pouco

esudado pelo campo dos esudos inormacionais, assim como pelos prossionais da

inormação – em especial os arquivisas – nos ajudam a enender a imporância desses

regisros para a promoção, deesa e armação dos mencionados direios.

À GUISA DE ALGUMAS CONCLUSÕES

A aberura políca que permiu o m da diadura miliar no Brasil se esruurou a

parr de alguns pacos. Esses pacos, consruídos enre o núcleo dirigene das Forças Armadas

e pare hegemônica da sociedade civil, envolveram, denre ouros elemenos, uma políca

de esquecimeno em relação aos 21 anos de auoriarismo e violações aos direios humanos.

Essa políca de esquecimeno – que sempre acompanhou a hisória do Brasil –

auou no sendo de inviabilizar a aberura plena dos regisros inormacionais produzidos

pelo Esado brasileiro durane esse período, sobreudo no ocane a documenação dos

órgãos esraégicos do regime – a exemplo dos Cenros de Inormações da Marinha,

Aeronáuca e Exércio, bem como dos DOPS.

Nesse sendo,osdocumenosdearquivo, sobreudoemmomenosde ransiçãode

regimes auoriários para democracias, acabam sendo dispuados por seores anagônicos

da sociedade, uma vez que eles regisram as violações aos direios humanos comedas

pelos agenes do Esado, bem como conribuem para a rememoração do passado.

Os DOPS, anes mesmo do érmino do regime, muio por inuência da pressão

dos seores organizados que luavam pelo reorno da democracia no país, oram exnos.

Seus acervos, como normalmene aconece com os órgãos exnos pela adminisração

pública, deveriam er sido ranseridos às insuições arquivíscas compeenes, ou seja,

aos Arquivos Públicos Esaduais e do Disrio Federal.

Conudo esses acervos veram, na práca, variados desnos. Alguns oram

enviados a Polícia Federal e, poseriormene, recolhidos, incompleos, às insuições

arquivíscas; ouros, recolhidos direamene aos arquivos públicos; já ouros, enreano,

ninguém sabe ao cero o seu desno.

É o caso do acervo do DOPS da Bahia. O APEB alega desconhecer o paradeiro dessa

documenação. Os auores desa Comunicação enviaram um e-mail à Superinendência

Regional da Políca Federal no esado da Bahia soliciando inormações sobre a localização

desses documenos, conudo, não obvemos, aé o momeno da submissão, resposa.
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Nesses regisros inormacionais, carregados de valor hisórico, consam as provas

ou os esemunhos das ações do Esado auoriário que enre 1964 e 1985 engessou

nossa democracia, cerceando liberdades e violando, de orma inransigene, os direios

humanos dos cidadãos baianos.

Conclui-se armando que grande pare dos arquivos produzidos nesse período na

Bahia – sobreudo pelos órgãos de repressão da diadura – ainda se enconra inacessível,

diculando, apesar dos avanços nos úlmos anos, a consolidação da jusça de ransição

no estado.
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